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O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi):- Deputado Strapasson, como  os dois projetos  tiveram parecer favorável da C.C.J.,  vamos votar  a  constitucionalidade e posteriormente faremos o trâmite  regimental.




Item 08




1ª Discussão do Projeto de Lei nº 325/08.




Autoria do Tribunal de Justiça.

O SR. DURVAL AMARAL (Para Encaminhar):- Senhor Presidente,  Senhores Deputados, esse Projeto, essa Mensagem encaminhada pelo Poder Judiciário teve  como Relator na Comissão de Constituição e Justiça o nobre Deputado Caíto Quintana. O Projeto esteve em pauta ontem na C.C.J., vários Senhores Deputados, Membros da C.C.J., pediram vistas desse Projeto e chegamos, por bem, a um entendimento na Comissão de Constituição e Justiça, após a presença, inclusive, do  Presidente da Assembléia Legislativa, Deputado Nelson Justus, do Deputado  Alexandre Khury, de convidarmos o  Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, o Desembargador Noronha, para participar de uma reunião  na Comissão de Constituição e Justiça para esclarecer  os aspectos legais, ao aspectos constitucionais  sobre o Projeto que  prevê a estatização dos cartórios judiciais no Estado do Paraná.




O Desembargador Noronha, prontamente,  em  um ato até de grandeza e de gentileza em  respeito à Assembléia Legislativa, participou  hoje da reunião extraordinária da C.C.J.  e esclareceu todas as dúvidas levantadas pelos Senhores Deputados. Essa reunião de hoje da C.C.J. foi precedida pelo anúncio feito em plenário, por duas vezes pelo Presidente da Assembléia Legislativa, Deputado Nelson Justus, convidando  todos os Senhores Parlamentares para  acompanharem  a audiência ou a reunião da C.C.J. com a presença  do  Desembargador Noronha. Pois bem, esse é um dos projetos que a sociedade  mais espera. Esse é um projeto que, ansiosamente, a Ordem dos Advogados do Brasil aguarda há mais de vinte anos. Por que há mais de vinte anos?  Todos nós sabemos que  os cartórios judiciais, grande parte desses cartórios está nas mãos da iniciativa privada e quem aufere lucro é a iniciativa privada. 




A Constituição Cidadão de 1988 determinou que os cartórios judiciais fossem estatizados, ou seja, saíssem das mãos  privadas e fossem para as mãos do Poder Público. É inquestionável o avanço que vamos dar à sociedade paranaense com a  estatização desses cartórios. Começa-se agora com vinte anos de atraso, mas não podemos  perder um minuto sequer com  a  estatização dos  cartórios judiciais. Os tribunais no Brasil, o Conselho Nacional  de Justiça,  e trago aqui o voto do  Conselheiro Paulo Lobo, do Conselho Nacional de Justiça, indagado que foi e questionado que foi por um Promotor no Estado do Rio Grande do Sul que dizia que em um cartório da Comarca de Porto Alegre havia  um  cartório privado funcionando em  desacordo com o  que determina os atos  da disposição constitucional transitória da constituinte de 88. O acórdão: serventia  judiciais, privatização após  a  Constituição de 88, estatização, a manutenção das serventias judiciais privatizadas  após a Constituição de 88, afronto disposto  no  artigo 31 da ADCT, que é o ato das  disposições transitórias  constitucionais, estatização imediata, com a adoção de providências decorrentes.



  ...Portanto, Senhor presidente Augustinho Zucchi, Senhores deputados, a Ordem dos Advogados do Brasil na sua Seção do Paraná é totalmente favorável à estatização dos cartórios. O Tribunal de Justiça, com 20 anos, chega à conclusão de que é indispensável à estatização dos cartórios judiciais. Não podemos nesta Casa, em hipótese alguma, deixarmos de votar este projeto. Temos que votar, que aprovar, porque este é o anseio da sociedade e da Ordem dos Advogados do Brasil, de todos os advogados militantes.


Por isso faço esses esclarecimentos, nobre deputado Augustinho Zucchi, que a Comissão de Constituição e Justiça juntamente com as demais desta Casa, sempre vigilante e querendo discutir a fundo a matéria fez essa reunião pública. Fica os nossos agradecimentos ao desembargador Noronha e se propôs a vir na qualidade de vice-presidente, de desembargador, discutir e esclarecer esse projeto, que é anseio da sociedade paranaense.


Muito obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE (Augustinho Zucchi): Está em votação.


APROVADO;

